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SUPERINTENDÊNCIA 

 

DESIGNAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 486, de 24 de julho de 2019 

O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE BRASÍLIA, no uso da 
competência que lhe confere o Art. 16 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da 
Ebserh, RESOLVE: 

Art. 1º Designar DEISE COSTA DOS SANTOS, Matrícula SIAPE nº 1400060, Enfermeiro, lotada no 
HUB-UnB/Ebserh;  THAIS MORAES DA SILVA, Matrícula SIAPE nº2159392, Assistente 
Administrativo, lotada no HUB-UnB/Ebserh; MOAB PEREIRA SANTANA, Matrícula SIAPE nº 
3122639, Analista Administrativo, lotado no HUB-UnB/Ebserh; para, sob a presidência do 
primeiro, constituírem comissão de Processo Administrativo Sancionador visando à apuração 
de eventuais responsabilidades administrativas descritas no Processo nº 23522.015185/2019-
81, bem como proceder ao exame dos atos e fatos conexos que emergirem no curso dos 
trabalhos. 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para a conclusão dos trabalhos da 
referida comissão. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

  

 

(Assinado eletronicamente) 

PAULO MENDES DE OLIVEIRA CASTRO 

Superintendente Substituto do HUB-UnB/EBSERH 

 


